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Eleições FENAJ               Brasília, 29 de maio de 2025. 

Comunicado nº 4/CEN 2025 

 

Aos 

31 Sindicatos de Jornalistas do Brasil: 

 

Caras(os) Companheiras(os): 

 

A Comissão Eleitoral Nacional informa novamente os Sindicatos ligados à Federação 

Nacional dos Jornalistas (FENAJ) de que é urgente que os Sindicatos enviem a sua lista 

de associados com possibilidade de direto a voto para as eleições da federação. O envio 

tem de ser feito de imediato, para a empresa responsável começar a montar o Colégio 

Eleitoral nacional. 

 

As eleições para a Diretoria da FENAJ e para o Conselho Nacional de Ética serão feitas 

em sistema 100% eletrônico. 

 

O sistema funcionará assim: a partir das 8h da manhã de 15 de julho, e até as 20h de 16 

de julho, as(os) jornalistas sindicalizadas(os) com direito a voto vão “clicar” num link 

hospedado no site da FENAJ e, assim, entrarão no ambiente da votação. Deverão então 

colocar o seu CPF no espaço de login. Como o número já estará cadastrado 

previamente, o sistema de votação reconhecerá o CPF e enviará uma senha para o 

endereço de e-mail associado ao CPF. De posse da senha, o(a) eleitor(a) ingressará no 

espaço de voto. Quando tiver concluído o voto, não poderá mais entrar novamente no 

ambiente de votação. 

 

As Comissões Eleitorais de cada Sindicato deverão ficar atentas para resolver os 

problemas locais que apareçam durante a eleição. É recomendado que os Sindicatos 

reservem um computador para as(os) eleitoras(es) que quiserem votar na entidade (mas 

o sistema é o mesmo: a pessoa terá de inserir seu CPF e receberá a senha em seu e-mail 

pessoal). A ideia do computador no Sindicato é para facilitar o voto de jornalistas que 

tiverem alguma dificuldade para lidar com o dispositivo eletrônico. É importante que 

um(a) diretor(a) do Sindicato ou integrante da Comissão Eleitoral local esteja presente 

enquanto o computador estiver disponível para orientar as(os) eleitoras(es). 

 

Os Sindicatos que já mandaram sua lista de eleitores, seguindo o prazo fixado, foram os 

da Bahia, Ceará, Distrito Federal, Espírito Santo, Mato Grosso, Minas Gerais, 

Município do Rio de Janeiro, Norte do Paraná, Pará, Paraná, Rio Grande do Sul e São 

Paulo. 
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Portanto, nossa mensagem de urgência é dirigida aos Sindicatos do Acre, Alagoas, 

Amapá, Amazonas, Dourados, Estado do Rio de Janeiro, Goiás, Juiz de Fora, 

Maranhão, Mato Grosso do Sul, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte, 

Rondônia, Roraima, Santa Catarina, Sergipe e Tocantins. 

 

Todas as comunicações para a Comissão Eleitoral devem ser feitas por este mesmo e-

mail, fenaj@fenaj.org.br , indicando na linha de assunto, além do tema da mensagem, a 

indicação de que é para a CEN (Comissão Eleitoral Nacional). 

 

Lembramos ainda que, em 2 de julho, os Sindicatos deverão enviar uma comunicação 

informando quais nomes da lista deixaram de ter condições de voto e quais novos 

nomes devem ser acrescentados à listagem (o último prazo para o[a] eleitor[a] ficar em 

dia com o Sindicato é 30 de junho). Com isso, teremos configurado o Colégio Eleitoral 

nacional para as eleições da federação. 

 

É importante garantirmos o direito de votos a todas(os) as(os) jornalistas sindicalizados 

do Brasil. Contamos com vocês! 

 

Atenciosamente,  
 

  

 
Paulo Zocchi 

Presidente da CEN 
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